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Mogi Mirim, 13 de janeiro de 2016.

Rcf.: Cancclamento de parcelamento previdenciário ordinário

Solicito o cancelamento do parcelamento plevidenciário ordinário. efetivado através do

pedido n'1302333, COMPROT n" 13840.72006112015-31, relativo às competências 10i2014 à

t312014.

O saldo do débito não quitado até a presente data será ob-ieto de novo parcelamento de

contribuições. somado aos débitos das competências 0812015,09L2015, 1012015, ll/2015 e

l 3/2015.

Limitado ao exposto. reitero votos de estima e respeito.

Atenciosamente

l-uis Gr"rstavo, Antunes Stupp

Prefèito Municipal
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Rrra: l)orrtor .losé Alves. no 129 - Centro - Moei Mirirn * CFP.: l:ì800-050
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13101t2016 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Extrato de Parcelamento Simplificado de Conhibuições Previdenciárias

[:xiratc.' ce Pi]tcelamÊntc Sinrpiificacio de C'¡ntr"ibuicoes Previdenciárias

CNPJ: 45.332.C95/00t1-89 - MUNiCtPtO DE MOG| MtRtM

seiecione um dos parcelamentos para a consulta ao Extrato de parcelamento:

PARCELAMENTO(S) StMpLtFtCADO(S) NA IINtDADE DA RFB

Data Pedido

26tUl2A15

Situação do
Parcelamento

EM DIA

Saldo Devedor
(R$)

4.245.780,81

Dt. Atualização
Saldo

13t01t2t16

1310112016 12:58:35

Extrato

Versão 3.3 13i)

No Pedido

i 302333

lmplicará imediata rescisão clo parcelamento e remessa do débilo para inscrição em Divida Ativa da
Uniåo. ou prosseguimento da cobrança no caso de débito já rnscrito. a falta de pagamento de três
pa|celas. conseculives ou não. ou de uma parcela eslândo as demais pagas (art. 14-B da Lei no'10.522
de 2402 e suas atteraçoes). O pagamento a menor do valor da parcela tambérn será considerado
rr,adimplernenio do parcelamento.

Conforme legislação vigente. os pagamentos efeluados a maior para o parcelamento não gerarão direìto
de restítuição^ exÇeto no caso de liquidaçao do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior
serão utilizados para amortizar o saldo do parcelamento, abaTendo assim os valores das últimas
pres tações.

https:/icav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/Aplicacao.aspx?id=00079&origem=menu
1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - PEPAR
MODALIDADE SIMPLIFICADO

MUNICIPIO DE MOGI MIRIMContribuinte

No de Inscrição: 45.932 095i0001-89
óÒ CNPJ ( ) cPF ( ) CEr ( ) NrrEndereço:

1 -A-

Cidade: MOJt MIRIM UF: SP CEP 13.800-900
Representante Legal/procurador:
CPF do Representante Legal/procurador:

REQUERIMENTO

O contribuinte acima identi ficado, nos termos da legislação pertinente, requer o parcelamento de seu(s)débito(s) discriminado(s) no formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar - DIPAR, junto à Secretaria daRecei ta Federal do Brasil (RFB), em 60 sessenta prestações mensais

Declara ainda estar ciente de que o presente pedido importa:

a) em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 34g, 353 e354 do Código de processo Civil; e
b) em autorização para que eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à Fazenda Nacional,passíveis cie restituição ou reisarcimento, sejam 

"ornp"rr.ãaos 
com os débitos objeto do parcelamento orapretendido, quitando-se' nesse caso, as pur"éI", vincåndas, em ordem decrescente de data de vencimento.

Local e data :-

r -;¡S,jriSl A.Vû Â,N i,_¡tr¡ES S'l-Up"r
i-¡eÍeitc äun.:;pai

Protocolo

Assinatura

Telefone para con-râto

Legal/Procurador

Em¡tido pela Seætâria da Reæ¡ta FedeÊt do B€s¡l em 26¡r0t12o1S às OSh3f
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Discriminação do(s) Débito(s) a parcelar - ÐIPAR.

Contribuinte: MUNlCtptO DE MOctMt RIM

No de Inscrição: 45.332.095/0001-89

Tributo: Contribuição previdenciária

Local e data
¡- Li ili aì US:i.AI Cr A'''¡1'Uh{ ES ST U PP

Pi'eÍeilo lúunicioaì

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/procurador

CNPJOCPFOCETONTT
Código: (não se aplica)

Protocolo

Página l/l - DIPAR

- i\..

,' ,.' ,."'1,i _: .- 
.---',,

-':"''' .--.

N'ÐEBCAI) Período de
Apuração/Competência Vencimento Valor Originário

48.628.609-6 10t2014 - 13t2014 3.890.180,40

Telefone para contato

Em¡tido pBlâ Sælaria da Ræe¡ta Federal do 8Es¡¡ em 26loi/æi5 às 09h31
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br.gov.dataprev.migracao.online. 
sicob _ TCOBPROOO g

SICOB

Pagina I de I

DATA: 26/ot/1s

PROCESSO

DATAPREV-INSS

SISTEMA DE COBRANCA
LISTA DE COMPETENCIAS DE PROCESSOS

LCPTPRO

HORA O9:24:20

SALDO

648.946,25

L.586.744,93
1.654.368,54

120,68

| 4862860s61 loced

COMPEI, LEV. M.OF.TIPO DEB ccc/cEr
4s.332.095/0001 -89

49.626.864/0001-02

LO/2014

tu20t4
L3/2014
tzl20L4

FPAS
oR1

oR1
oR1

oR1

4t
4t
41

41

89

89
89

89

5820

5820
5820
5820

R$

R$

R$

R$

000000 PROXIMA
ASSINALAR S ituacao ou V alor

F inalizar p rincipal M odulo A nterior

http ://w3 b9. sec.prevnet/sicob/Gerenciador 26/0t/2015
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0J021?rJ15 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Detdhar Pedido de Pãrcelamento

Usuário: JOAN ILCE GARCIA FERNANDES
CPF: 530.605.559-15
Perfil: RFB - MANUTENÇAO LOCAL
ARF/CAC: 21.O40.02A

):r:1' ,1 I: ¡,;1:.¿:-1.;{i.i1.'

. ", . I , r; Ìi .:i*t.. ;. I ¡ -:;:i ir,,'ji 4.r1.

Contribuinte: MUNICIPIO DE MOGI MtRtM ARF/CAG: 21.04A.O2A
CNPJ: 45.332.095/0001-89 PFN: 21.200.801

Detalhar Pedido de Parcelamento

Dados do Pedido

No da 2510255
Negociação:

No do 1302333
Pedido:

Modalidade: RFB - Lei
10.522t2002
Ordinário - Órgão do
Poder Público

Submodalidade: Parcelamento

Data do 2610112015
Pedido:

Data de 3OlO1l2O15
Validade do

Pedido:

Valor R$ 4.7'13.346,92
Consolidado:

Valor da la
Parcela/Pedágio:

Valor da R$ 78.555,78
Parcela

Båsica:

Situação do
Pedido:

Data Pagto l"
Parcela/Pedágio:

Quantidade
de Parcelas:

CONSOLIDADO

26tc1t2A15

60

:- Dados de Consolidação -

I , l.Ì.ja,tial

PRINC. ATUALIZADO

TRD

rPc

IPCA-E

TJLP

INPC

POUPANçA

JUROS DE MORA

SELIC

MULTA DE MORA

MULTA DE OFÍCIO

SELIC MULTA DE OFíCtO

MULTA ISOLADA

SELIC M.ISOLADA

HO NO RARIO S/ENCARGOS LEGAIS

J UROS HONORÁRIOS.REFIS

SUB TOTAL

Data da A510212015
Consolidação:

Nodo 13840.72006112015-31
COMPROT:

i':. .:,.' :.,.11'.tt, :i. 'r:,.,:,.::,

r: .,, i tl: :, 1...: I I .:;Í-,1 Ìt ; rÌ:1'.t,.i 1 i:< tr,.. I -.i: it-, i;Ì;' ì'.

3.890.180,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.130,44

778.036,08

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

4.713.346,92

'r "1 ;: i i* i,ijfr...it., i:,;.;i; .::; ii{¡j:

&.836,34

j

ì
¡

I

I
!

t

I

I

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1

0,00

752

2.967

0,00

17

,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 l

0,00l
:

78.555,78 i'i

I nc^.ll^-.^.,^hñ'^r' ræ^¡lâ f4'^ñ¡-rÞâ'^t^r^frE)¡a¡¡/næ/¡aoæ¡^óDô¿liá^r^^ñæi¡¡¡Ddiia vhlm¡ 1n
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] SELIC ENCARGO
sistema de Parcelamento Previdenciário - Detalhar pedido de parcdarnento

0,00
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0,00
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48.628.609-

o
45.332.095/0001 -

89
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0 o5rc2t2015.
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INCLUIDO O
PARC. ESP/O RD/SI MPLIF.

Voltar

h#^'//^âF^\¡,^h^.^\, -ó;1^ tâ-^ã¡ârÞ^'^l^lÃhÞ,^,,/^Mæ/^^ñæ;^â^õÂ¡i{^t^^ñhi^â^Þdiâ^ vh}ñ¡
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MII\ISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

,.'.r''.i..:
. t..t;.ì:!:.r\

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DEBITOS. PEPAR

MODALIDADB ORDINÁTTIO

Contribuinte: MUN¡ClPlO DE MOGI MIRIM

No de Inscrição: 45.332.095/0001-89 ft) CNPJ ( ) cPF ( ) cEr ( )Nrr
Endereço RUA DR JOS E 129.A - CENTRO

Cidade. MOGI MIRIM UF: SP CEP: 13.800-050

Representante Le gal /Procurador :

CPF do Representante Legal/Procurador

RBQUERIMENTO

O contribuinte acima identificado, nos termos da legislação pertincnte, requer o parcelamento de seu(s)
débito(s) discriminado(s) no formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar - DIPAR, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), em 60 sessenta prestações mensals.

l)eclara ainda estar ciente de que o presente pedido importa

a) em confìssão irretratável da dívida e confìgura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e
354 do Código de Processo Civil; e

b) ern autorização para que eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à Fazenda Nacional,
passíveis de restituição ou ressarcimento, sejarn compensa<.ios com os débitos objeto do parcelamento ora
pretendido, quitando-se, nesse caso, as parcelas vincendas, em ordem decrescente de data de vencimento.

Local e data

Assinatura C resentante Le gal/Procurador

Protocolo

'å f,

-,I
,:i r: ål :., ;

Telefone para contato:

Emitido pela Secretaria da Reæ¡ta Federal do Bras¡l em O4|O2DO16 às OAh47
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Discriminação do(s) Débito(s) a Parcelar - DIpAR

Contribuinte: MUNICIPIO DE MOcl MtRtM

N" de Inscrição: 45.332.095/0001-89
0Ò CNPJ ( ) cPF ( ) cEr ( ) Nrr
Código: (não se aplica)Tributo: Contribuição Previdenciária

N'DEBCAD Período de
Apuração/Competôncia Vencimento Valor Originário

12.536.067-3 08/2015 - 13t2015 8.277.897,74

11t2014 - 13t201448.628.609-6

Local e data

Contribuinte/Representante LegallProcurador

3.116.261,91

Protocolo

Página l/l - DIPAR
Em¡tido pela Secretaria da Rece¡ta Federal do Brasit em 04/02/2016 ås Ogh47.

- *'r fÌ:'ì-?3
,1 i l1r

I*_: {,rií!t.

Telefone para contato.
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MINISTÉRIO DA FAZE¡{DA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Identificação da Entidade do Poder público (Estado, Distrito Federal e Município)

OI -NOME
MUNICIPIO DE MOGI MIRIM

02 - CNPJ

45.332.095/0001-89
03 - TELEFONE

04 - SEDE
RUA DR JOSE ALVES, 129-A- MOGI MIRIM . SP

05 - REPRESENTANTE LEGAL (NOME)

Oó - CARGO OU 07 - CPF

O ente polÍtico acima identificado declara estar
processo de parcelamento solicitado por meio d
Discriminação do Débito a Parcelar - Dipar:

de acordo com as seguintes cláusulas, que farão parte do
os f-ormulários Pedido de Parcelamento de Débitos - pepar e

Cláusula l' O ente político autoriza a retenção do valor da parcela, acrescido da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) acumulada mensalmente, na cota do Fundo de Participação dos
Municípios (FPM) ou na cota do Fundo de Participação dos Estados (FPE), bem como a retenção em cota(s)
posterior(es) de diferença, caso não tenha sido a parcela plenamente quitada.

Cláusula 2" O ente político autorizaque seja efetuada a retenção no FPM e/ou FPE do valor das suas obrigações
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação.

Cláusula 3'O ente político autoriza, quando houver atraso no cumprimento das obrigações previdenciarias
correntes, inclusive de prestações de parcelamento em atraso, que seja e1ètuada a retenção no FPM e/ou FpE do
valor correspondente à mora.

Clausula 4o O ente político autoriza o repasse dos valores retidos na forma das cláusulas 1",2o e 3" à União.

1
Local e

Ass do Representante Legal

Protocolo

Tclefeme para contato

Emit¡do pela Secretaria dâ Receita Federal do Bras¡l em 04i02/20.16 ås OBh47
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Sistema cle Parcelamer¡to Previdenc¡ár¡o - Detalhar Pedido de Parcelamento

Usuário: JOAN ILCE GARC lA FERNANDES
GPF: 53CI.605.559-15
Perfil: RFB - MANUTENçAO LOCAL
ARFICAC: 21.04o.020

E
Contribuinte: MUNICIPIO DE MOGI MtRtM ARF/CAC: 21.A4A.020
CNPJ: 45.332.095/0001-89

l¡'ìli¡* ,irl.ì.:, .i.,, .. .. r.,,;'
l¡rfi:n¡'**ç*s* tr*i"

PFN:21.200.801

ifi

Detalhar Pedido de Parcelamento

:-"Dados do Pedido -*

No da
Negociação:

No do
Pedido:

Modalidade:

2869606

1556245

RFB - Lei
10.522t2002
Ordinário - Órgão do
Poder Público

Reparcelamento

Situação do A CONSOLIDAR
Pedido:

Data Pagto 1a
Parcela/Pedágio:

Quantidade 60
de Parcelas:

Submodalidade Valor
Consolidado:

Valor da f a

Parcela/Pedágio:
Valor da
Parcela

Básica:

R$ 14.408.724.07

R$ 1.440.872,40

R$ 219.7S4,10

Data do 0410212016
Pedido:

Data de 1810212ß16
Validade do

Pedido:

t

ì

ì.

I

i

'ii.t:i"¡tt,, 
t:.¡ì¡

PRINC. ATUALIZADO

TRD

rPc

IPCA- E
'. l :' ': j

0,00 :''i
... 

o,o9 
i

0,00'j,.,,,, i

0,00,j

. , ,.,0:oo,;
11.223.04 :

^,i;

3476194:

0,00,:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 " or.9o

0,00

0,û0

û,00

0,00 
,

0,00TJLP

lì

INPC

POUPANÇA

JUiìOS DE MORA

MULTA DE OF[CIO

SELIC

MULTA DE MORA

735.732,49

2.278.831,93

0,00

0,00

73.573.25,:.....:'''''
227.883,19,

.t --

0,00

"9,9ori"-,"**',--*i
219.794,10":,

0,00

',.' i ;t\,,' i'ii : :., j !)

SELIC MULTA DE OFíCIO

MULTA ISOL-ADA

SELIC M.ISOLADA

HONORÁRIOS/ENCARGOS
LEGAIS

J UROS HONORÁRIO$REFIS'
ì.,.:..::..r.i.:. SUBTOTAL

] SELIC ÊNCARGO

.'atil t;.^g-l N.,r,,!" . :!: !.*iictaütþ$lf a**
''-,1 - '

íi#tct
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I,IINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazentla Nacional

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO

NOMEÆMPRESA (devedor): MUNlClPlc DE MOcl MIRIM

'i l. f Ë"{ ;il'ii

"r . ':.-.,-11.
i:ìu ili:i:i...,'.

CPF/CNPJ/CEI (devedor): 45.332.0e5/0001-8e

1'elefone/fax: ( ) e-mail

Requer PARCELAMENTO da dívida inscrita sob no 124071651, Processo Adminisrrativo Fiscal n"

ern 60 ( sessenta ) parcelas mensais.

Declara que a respectiva dívida ativa

D não se encontra em cobrança ¡udicial.
I encontra-se em cobrança judicial, na Execução Fiscal no

e que

E] não há leilão designado na ação.

f] na leilão designado na referida ação, marcado para lt
Declara, ainda, estar.ciente de que, nos termos dos arts. 10 a I4-F da Lei no 10.522, de l9 de julho de

2002, e da Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 15, de 15 de dezembro de 2009" a presente solicitação importa em
confissão irretratável da divida, cujo valor originário será atualizado monetariamente e acrescido de juros de
mora, do encargo legal de que trata o Decreto-Lei no | .025, de 21 de outubro de 1969, e demais cominações
legais e de que o pagamento da primeira parcela é antecipado, nos termos do art. I I da Lei n" 10.522, ae ZùOZ.

Sendo o débito superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), oferece a garantia consubstanciada
nos docunrentos em anexo. Na hipótese de ser aceita a garantia, compromete-se firmar o Termo de Parcelamento
e o contrato ou apresentação de garantia" sob pena de indeferimento do parcelamento.

Declara, por f-tm, ter conhecimento de que a falta de pagalnento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
ttão, ou de até 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do
parcelamento, implicará na imediata rescisão do parcelamento com prosseguimento da execução, se for o caso,
conforme o disposto nos incisos I e II do art. l4-B da Lei no 70.522, de 2002.

r.$ $ iiij li:ii

interessado ou Representante legalAssi

Em¡t¡dopelaSecretariadaRece¡taFcd¿raldoBras¡leProcuradoria-GeraldaFazendaNac¡onalem 04/02/2016àsO8hS4.

Norne (de quern assina)

CPF: Telefone: ( )
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W
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Ao(s) 4 (quatro) dia(s) do mês de Fevereiro do ano de 2016, nesta uniclade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , perante o
Proctrrador da Fazenda Nacional abaixo assinado, compareceu MUNICIPIO DE MOGI MIRIM doravante denomidado(a) DEVEDOR,
inscrito(s) no CPF/CNPJ/CEI sob n'45.332.095/0001-89, estabelecido(a)iresidente e dom iciliado(a) em RUA DR JOSE ALVES, 129-A
- MOGI IVilRIM/SP e nesre ato regularmente representado(a) pelo(a) Sr.(a) restou acordado que

PRIMEIRO - O DEVEDOR confessa, irretratavelmente, perante a þazendaNacional, o débito referente ao Processo Adminstrativo no
inscrito como Divida Attva da União sob o n" 124071651

SEGLINDO - Pleiteado com fundamento nos arts. l0 a l4-F da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e na portaria Conjunta
PGFN/RI'-B no 15, de l5 de dezembro de 2009, o parcelamento dadívida mencionadano item anterior foideferido em 60 ( r.rr*t, ¡
parcelas.

TERCEIRO - A dívida consolidada em 0410212016 alcança o valor de R$ 2.205.284,62 sendo cada prestação mensal de valor igual a RS
36.754,74, composta das seguintes parcelas: principal - R$ 1.5g4.S25,45; Multa - R$ 316.965,09; Juros de Mora consolidados _ R$
I 03.0 I 3'66; e do encargo previ sto no Decreto-Lei n 1 .02 5, de 2 1 de outubro de I 969 , e alterações posteriores, e/ou honorários
aclvocaticios - R$ 200.480,42.

QllÂRTO - As refèridas prestações, para efeito de pagamento, serão acrescidas dosjuros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos tèderais, acumulada nrensalrnente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidaçâo até o mês anterior ao do pagamento. e de 1%o (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estíver sendo
efetuado.

QTJINTO - O DEVEDOR autoriza a retenção do Fundo de Participação dos Estado (FPE) ou do Fundo <le Participação dos Municípios
(lìPM) do valor oorrespondente:

a) a cada prestação mensal do parcelarnento, por ocasião de ser vencimento;
b) às obrigações preidenciárias correntes;
c) à nrora, quando verificado atraso ao cumprimento das obrigações previdenciárias correntes, inclusive prestações de parcelamento em
atraso.

SEXTO - O DEVEDOR autoriza o repasse dos valores retidos à União na forma da cláusula anterior.

SÉTIMO - O DEVEDOR declara-se ciente de que a rescisão do presente acordo acarretara, de pleno direito e independentemente de
qualquer interpretação judicial ou extrajudicial, o vencimento do débito total remanescente, con1 a imediata apuração do saldo devedor,
para lins de ajuizamento ou prosseguimento da execução judicial, na forma da legislação pertinente.

E para constar e fazer prova do que f'oi ajustado, foi lavrado o presente Termo em 3 (três) vias, o qual, depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes. 

. l

DAF
bo

DEVEDOR

Énìitido pcl¡ Sccrstaria da Rcccita l'cdcrât J(' Brasil c I'rocuradoria-Ccral da l-azenda Nacional em 04/02/2016 às 0gh5a.
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ut02t2016 Sistema de Parcelamer¡to Previdenciário - Detalhar Pedido de Parcelamento

Usuårio: JOANILCE GARCIA FERNANDES
GPF: 530.ô05.559-15
Perfil: RFB - MANUTENÇÃO LOCAL
ARF/GAC: 21.A4O.A20

' r;'¡"ibuinte: MUNICIPIO DE MOcl MIRIM ARF/CAC: 21.040.020
CNPJ: 45.332.095/0001-89

l*;ciri itrcir.rit !+ir: ':i'::Ì:.
lrt'!*ræ*s'*s* ftt;t

PFN: 21.200.801

B JLtïl

Detalhar Pedido de Parcelamento

Dados do Pedido

No da 2869618
Negociação:

No do 155ô256
Pedido:

Modalidade: PGFN - Lei
10.522t2002
Ordinário - Órgão do
Poder Público

Su bmodalidade: Parcelamento

Data do 0410212016
Pedido:

Data de 18to2t2016
Validade do

Pedido:

Situação do A CONSOLIDAR
Pedido:

Data Pagto la
ParcelalPedágio:
Quantidade 60

de Parcelas:

Valor R$2.205.284,62
Consolidado:

Valor da 1a

Parcela/Pedågio:
Valor da R$ 36.754,74

Parcela
Básica:

S i**¡'irn ir:aÈ iv* * rr Psd ial'"Ì

Val'.:¿' #r:***i¡{træ*{r ¿fi$} crx *t"!"ÅQ1 #

1.584.825,45 26.413,76

Åv.xtztu*a

PRINC. ATUALIZADO

TRD

tPc

0,00

0,00

0,00

o;00

0,00

0,00

200.484,42

0,00

2.205.284.62

0,00,

0,00

0,00

0,00

0.û0

0,00

0,00

0,00

T

NPC

POUPANÇA

JUROS DE MORA

SELIC

MULTA DE MORA

MULTA DE OFíCIO

SELIC MULTA DE OFíCIO

iIULTA ISOLCDA

t; 1.716,89

5.282,75

0,00

0,00

0,00

0,00 ,

0.00 ,

SELIC M- ISOLADA

SUB TOTAL

SELIC ENCARGO

0,00

I-IO NO RÁRIOS/ENCARGO S LEGAIS 3.341,34

0,00

36.754,74

0,00

JUROS HONORARIO$REFIS

T {t"I ht

0,00

0,00

0,00

Si**xç*+/F*s*

;R,i1:'it",i!4
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB

DCG - DÉBITO CONFESSADO EM GFIP

DÉBITO: 12.4o7. i6s - 1 Total Consolidade em: 1211212015

CNPJ: 4s .332. ogs l oool - 89

Nome: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM

Endereço: RUA DR JosE ALvEs, 129-A

Bairro: cENTRo

MunicÍpio: MoGI MIRIM

TEL: ( 1e00)3814-2151

Competências do Débito Compreendida entre

UF: sP CEP: ts.8oo-oso

DRF/ARFiCAC: zt . o4o. o2o

oT tzols e 07 tzols inclusive.

Valor Originário
1 .584 .825,45

Valor consolidado por extenso: 
1

NTE E UM REAIS E SEIS CENTAVOS.
UM MILHAO NOYECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL

r***rr**i*t1*******llt*********t**********
SEISCENTOS E VI

Multa
316.965,09

Juros
67. 830 ,52

Total
L 969,621 ,06

Fica o contribuinte ciente de que o débito acima discriminado referente aos valores declarados em Guia
de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social - GFIP deverá ser recolhido mediante
emissão pela Receita Federaldo Brasil de GPS específica ou parcelado, até o dia 121 1212015 ,

Este instrumento servirá para inscrição do débito na dívida ativa, no todo ou em parte, e imediata
cobrança judicial, na forma da legislação.

A não.regularizaçâo do débito implicará sua inclusão no Cadastro lnformativo de Débitos Não

Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN, nos termos do $ 2o, do art. 2o,da Lei no 10.52212002.

Os relatórios Demonstrativos do débito e seus fundamentos legais podem ser obtidos no endereço
eletrônico vwwreceita.fazenda.gov.br no seguinte caminho: Empresa / Cobrança e Fiscalização /
lntimação de Pagamento - GFIP X GPS.

Obs.: Após a data supra mencionada, o contribuinte deverá comparecer no endereço da RFB, abaixo
mencionado, para regularização do débito até a data do pagamento, emissão de GPS específica e

demais orientações.

FUNDAMENTOS LEGAIS

Arts. 20 e 30 da Lei 11.457 de 1610312007;
Art. 32, lV , parágrafo 2o, da Lei 8.21zl91,acrescentadopelq -Le-i-9-.528de 

1OlL2l97;
Art. 33;parágrafõ 7o, da Lei 8.z1zlg1,acrescentadopela Lei 9.528de 10112197;
Art. 39, paráqrafo 3o, da Lei 8.212191e alterações;
Àd. t2ä,M õarágrafo4o, do Regulamentoda-PrevidênciaSo_cialaprovadopelo De_creto3.949de lZt,OS.|^S-0.;^
Xrt.Z+Z',par'ágraío 1" e2o, do Régulamentoda PrevidênciaSocial,aprovadp^Pqlo_D^e^c¡9193.048,de 12105199;
Art. 2a5,äo Régulamentoda PreviãênciaSocial, aprovadopelo Decreto 3.048,de 12105199.

CENTRO

MOGI GUACU

AVENIDA NOVE DE ABRIL 4O2
l,l0GI GUACU SP CEP 13840'0s6

,12 ÐE DEZEMBRO DE 2OI5

lmpresso pela Dataprev 000812 FORM: lRDleX
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sffiry

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MOGI MIRIM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requisição de documentos no 05/2017 MJD - ltem 5.4

exeRcfclo: zoto

Detalhamento da execução de pagamentos de encargos

Saldo em 281L212o76

Cancelamento requerido em

21,/OL/ 2ot6, para reparcela mento

junto à novas competênc¡as. Valor

incluso no pedido ns 7556245.

tt.956.754,63
1.999.448,59

Pagamentos realizados em 2O16

3e Quadr¡mestre

962.L48,65

160.893,86

2e Quadrimestre

922.740,73

754.237,58

le Quadrimestre

88.453,80

1.887.406,O9

771.425,66

Saldo em

3uLzl2OLS

4.202.040,97

Valor Total

Parcelado (incluindo

multa e atual¡zação)

4.773.346,92

14.408.724,O7

2.205.284,62

Ns do Parcelamento

(RFs)

613023323

6L5sO2229

615502334

Ne Pedido de

Parcelamento

1302333

7s56245

1556256

Dete do

Percelemento

os/o2/20rs
17/O2/20L6

77/02/2016

Encargo

Parcelado

INSS RFB

INSS RFB

INSS PGFN

relativa à 2016.

Contadora
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Sistema de Parcelamento Previdenciário - Detalhamento do extrato de Parcelamento S... Page 1 of 1

CNPJ: 45.332.09510001-89 - l\¡UNlClPlO DE MOGI lVlRl¡/ì O7lO4l2O17 11.43t20

No do Parcelãmento
613023323

Saldo Devedor do Parcelahênto

Orio€m do Podido
tlni¡ådÊ då Rsceila Fedsrãl

DaE de Atuel¡mçåo do Sâldo Devedor
01ß4t2016

Oâiâ do Pêd¡do
26101t2015

ouanl¡dåde de Pãrcelâs conced¡d¡s
60

Situaçåo do Parcelâmento
RESCINDIOO

Ouåntidade
47

Detâlhamento do extrato de Parcelamento Simplifìcado de Contribu¡ções Previdenciárias

Dt. Venc¡mento Vâlor Devido (RS) Dt. Pagamento Valor Paqo (R¡) Saldo Devedor (Rf) Situação da Parcelâ Old. Pagaftntos Detålhar

1

2

3

4

6

7

I
I
10

11

12

13

30/01/201 5

27 t0212015

31 /03/201 5

30ß4n015

29t05t2015

30/06/201 5

31 t07 t2015

31/08/2015

30/09,2015

30/1 0/201 5

30/1 1 /201 5

30t12t2015

29101n016

78.555,7E

79.341,33

79.985,49

80.802,47

81.548,75

82.326,45

83.167,00

84.093,96

84.965,93

85.837.90

86.709,86

B't.542.56

88.453,80

26t01n015

12t08t2015

30/03/2015

30n4n015

20n5t2015

30/06/201 5

12t08n015

28/0812015

30/09/201 5

30/10¿015

20t11t2015

18t12t2015

2Sn1DO16

78.555,78

84.093.96

79.985,49

80.802.47

81.548,75

82.326.45

84.093,96

84.093.96

84.965,93

65.837,90

86.709,86

87.542.s6

88.453,80

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

6,04

0,00

0.00

0,00

0,00

4,10

0.00

0,00

Liquidada

Liquidada

L¡quidada

Liqu¡dãda

Liquidada

Devedora (Reslduo)

Liqu¡dâda

Liquidâda

L¡quidada

Liqu¡dada

Dêvedo€ (R6íduo)

Liquidacla

L¡quidâdâ

1

I

1

1

2

2

1

2

2

Er

Er

Er

Er

Er

Et

Er

Er

Er

Er

Er

Er

Er

lmplicârá ¡rediâta re$isåo do parcelanßnlo o rotress do déb¡to para ¡nscriçäo em D¡vida Atvå da Uniâo, ou prosseguiñento da cobrança no €so de

pagâmonto de lrès pârcelas, consecùt¡vas ou não, ou de uma parcelâ ostatrdo âs demq¡s psgas (ãd. 14-B da Lei no 1 0-522, de 2002 e suas alterâçöes)

vålordâ parcela tembém será considerado inadimplemento do parcelanEnlo

débitojá inscrito, â faha de

O psgamento a mènor do

Conforme legislação vigonte, os paganlentos efolr¡âdos a m¡or para o pârælanìento não gorârão clire¡lo de restituiçäo, etæto no caso de liquidação do pârcelamento- Éssss

pagâmsntos €fotuados â mâ¡oi so¡ão utilizâdos pãra amoñìær o sâldo do parcelam€nto, abatondo assim os valores dãs úlfmâs preslaçðes

G!¡a de Antec¡paçãoi Gera GPS de âûtocipação do pagamento das últimas pârcelâs.

Gu¡a de Rès¡duos: Gerâ GPS pala pâgamento de saldo devedor de parcÞlas pagas â ñenor'
Gu¡â do Ouitaçåo: Gera GPS com valor do saldo d€vedor total do parcelåmento

V6rsåo 5-0.0

https://www2.dataprev.gov.brÆarc'WebPrevlnterneVpages/pedido/extratoParcelament... 0710412017
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2U1?tzc1ã S¡sterna de Parcelamento Previdenciário - Detalhamento clo extrato @ Parcelamento Simp¡ficado de Contribuições Previdenciárias

Detalhamento do extrato de Parcelamento Simplificado de Contribuições Previdenciárias

CNPJ: 45.332.095/000 1 -89 - MUNlClPlo DE MOcl MIRIM

No do Parcelamenlo
615502229

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 11.9s6.754,63

2811212016 10:27:08

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
28t1212016

Data do Pedido
o4102t2016

Quantidade de Parcelas concedidas
60

Situação do Parcelamento
AT|VO (EM DrA)

Suantidade de Parcelas restantes
49

Parcela Dt.
Vencimento

Valor Devido
(R$)

1.440.872,40

221.592,04

224.541,65

226.871,47

231.860,79

234.300,51

236.981,99

239.421.71

241 .729,55

244.015,40

Dr.
Pagamento

12t02t2016

30/03/201 6

29t04t2016

10/05/201 6

11t11t2016

30/08/201 6

30/091201 6

28110t2016

10t11t2016

09112t2016

Situação
da Parcela

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Reemitir i

GPS
Em

ResÍFagamentos
Qtd.

1

2

J

4

5

6

7

B

q

18t02t2016

31t03t2016

29t04t2016

31t45t2016

30i06/2016

29t07t2016

31tO812016

30/09/2016

31t1012016

30t1112016

29t1212016

229.311,18 i 11t11t2016

221.992,04

224.541,65

226.871,47

229.321,81

232.246,94

234.300,51

236.981,99

239.421,71

241 .729,55

244.015,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1

1

¿

1

3

2

2

1

1

1

1

10

tt

lmplicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. '14-B da Lei no 10.522, de 2OO2 e suas alteraçöes). O

a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento,

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquÍdação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

j

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos i Gerar Guia de Quitação

Versão 4.1.0.31

htÞs://cav.receita.fzenda.gov.br/eCAC/Aplicacao.aspx?id=00078&origem=menu 1t1
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2Uptn16 Sistema de Parcelamento Previdenc¡ário - Detalhamsto do extrato de Parcelamento Simplificado de Contribuições Previdenciárias

Detalhamento do extrato de Parcelamento Simplificado de Contribuições Previdenciárias

I cNpJ:4s.332.09si000't-89 - MUNtctpto DE MoctMtRtM 28112120'16 1O:27:.52

No do Parcelamento
61 5502334

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 1.999.448,59

Origem
Unidade

do Pedido
da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
28t12t2016

Data do Pedido
04102t2016

Quant¡dade de Parcelas concedidas
60

Situação do Parcelamento
ATrVO (ËM DtA)

Quantidade de Parcelas restantes
49

Parcela Dr. Valor
Vencimento Devido

II ot.
i Pagamento

Valor Pago
(R$)

Qld.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo'(R$)

i ro
l

I 11
l
l

1B/02t2016

31t03t2016

29t04t2016

31t45t2016

30/06/2016

29t47t2416

31/08/201 6

30109t2016

31t10t2016

3011112A16

2911212016

36.7M,74

37.122,28

37.548,64

37.938,24

38.346,22

38.772,57

39.180,55

39.628,96

40.036,93

40.422,86

40.805,11

12t02t2016

30/03/2016

2010412016

1 0/05/2016

2010612016

29t07t2016

1 9/08i201 6

30/09/201 6

2811012016

10111t2016

09112t2016

36.754,74

37.122,28

37.548,64

37.938,24

38.346,22

38.772,57

39.180,55

39.628,96

40.036,93

40.422,86

40.805,11

1

¿

J

4

5

b

7

I

I

!
i

I

I

i

I
¡
¡
!

i
i
!

!
¡

I
i

i

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

1

2

I

1

1

1

1

1

1

1

1

I

I

I
{

t

lmplicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei no 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amort¡zar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guía de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipaçao , .ge_¡ar cj1ia,^gà ne'iouor j :_öqi;; C;i" Jè o"¡t",g".-"

Versão 4.1.0.31

https://cav.receita.fazenda.gw.br/eCAC/Apl i cacao.aspx?i d= 00078&or¡ gem = menu 1t1
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PREFEITURA M UNICIPAL DE MOGI MIRIM

ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Dr. José Alves, 129 - Mogi Mirim - CEP 13.800.050 - Fone: (19) 3814-1000.

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Requisição de documentos no 005/2017 MJD - ITEM 5.5

EXERCíCIO 2016

DECLARAçAO

Declaramos que não há, no exercício em exame, pendências de encargos

sociais de exercícios anteriores, que não estejam consolidados em parcelamentos

vigentes.

Mogi Mirim, 07 de abril de 2017.

Leona o Ferreira

Contadora - CRC 479151O-8
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